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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Edital Nº 001/2014 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito do Município 
de Planalto – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  
nº 16/2014, de 05 de setembro de 2014, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas 

Escritas, Provas Práticas e Provas de Títulos, para provimento de vagas existentes, que vierem a 
vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do 
Município de Planalto, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  
HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos 
abaixo relacionados: 

Cargo Vagas 
Vagas 
PNE* 

Remuneração 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Requisitos Mínimos 

ASSISTENTE SOCIAL  CR  1.558,42 20 Ensino superior em serviço social**. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 5          865,23 40 Ensino médio completo. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 1       1.053,45 40 
Ensino médio completo e curso de 
auxiliar de consultório dentário. 

AUXILIAR DE ELETRICISTA   1       1.220,81 40 Alfabetizado 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2    890,03 40 
Ensino médio completo com registro no 
COREN** 

AUXILIAR DE ENGENHARIA CR       1.437,89 40 Ensino médio completo. 

AUXILIAR DE MECÂNICO CR  1.220,81 40 Alfabetizado 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 01    852,03 40 Alfabetizado 

EDUCADOR INFANTIL 2  1.765,28 40 

Ensino médio – magistério ou normal 
superior ou pedagogia com habilitação 
para atuar na educação infantil e séries 
iniciais do ensino fundamental 
devidamente reconhecido pelo MEC. 

ENFERMEIRA 2  2.953,06 40 Ensino superior em enfermagem**. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 1  1.852,13 40 
Ensino superior em engenharia 
ambiental**. 

ENGENHEIRO CIVIL CR  2.403,56 20 Ensino superior em engenharia civil**. 

FISIOTERAPEUTA 1  1.623,33 20 Ensino superior em fisioterapia**. 

FONOAUDIÓLOGA 1  2.484,63 40 Ensino superior em fonoaudiólogo**. 

GARI 4  724,00 40 Alfabetizado 

MÉDICO CR  5.957,79 20 Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO I CR  11.211,52 40 Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO VETERINÁRIO 1  2.953,06 40 
Ensino superior em medicina 
veterinária**. 

MOTORISTA II 5  963,53 40 
Alfabetizado e CNH categoria C ou 
superior. 

NUTRICIONISTA 1  1.623,33 20 Ensino superior em nutrição**. 

OPERADOR DE MÁQUINA 4  1.041,20 40 
Alfabetizado e CNH categoria C ou 
superior. 
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ORIENTADOR EDUCACIONAL 1  1.427,50 40 
Ensino superior em pedagogia ou 
assistência social** 

PROCURADOR JURÍDICO  CR  2.130,55 20 Ensino superior em direito**. 

PROFESSOR 15 02 1.003,64 20 

Ensino médio – magistério ou normal 
superior, licenciatura na educação ou 
pedagogia com habilitação para atuar 
na educação infantil e séries iniciais do 
ensino fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

PROFESSOR DE ARTES  1  1.003,64 20 
Ensino superior em educação artística, 
artes ou desenho. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CR  1.003,64 20 
Ensino superior em educação física 
(licenciatura). 

PROFESSOR DE INGLÊS 2  1.003,64 20 
Ensino superior em letras - 
português/inglês. 

SERVENTE 10 01 724,00 40 Alfabetizado. 

SERVENTE III 1  963,53 40 Alfabetizado 

TÉCNICO AGRÍCOLA 1  1.437,89 40 
Ensino médio completo e curso técnico 
agrícola. 

TÉCNICO DESPORTIVO 1  1.563,02 40 Ensino superior em educação física  

TELEFONISTA  1  934,79 40 Ensino médio completo. 

* Vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais. 
** Possuir registro no Conselho de Classe. 
CR:Cadastro Reserva.  Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de 
vagas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos 
pelo Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme 
item 1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas 
portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, 
com estrita observância da ordem de classificação. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO. 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –   Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Possuir CNH categoria C ou superior para o cargo de Motorista II e CNH categoria C ou 
superior para o cargo de Operador de Máquinas no ato da prova prática. 
2.7 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.8 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
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2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 
cargo.  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 
tomar posse do cargo; 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, solicitada no período de 08 horas de 13 de setembro de 2014 até as 
23h59min do dia 06 de outubro de 2014.  
3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Planalto, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por 
motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a 
data de seu vencimento, em toda rede bancária. 
3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra 
forma de pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
3.1.7 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais 
com internet e assistência no período de 13 de setembro de 2014 a 06 de outubro de 2014, em 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Prefeitura 
Municipal de Planalto, portando documentos pessoais. 
3.1.8 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.9 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 07 de outubro de 2014.  
3.1.10. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 40,00 

Ensino médio  R$ 60,00 

Ensino superior R$ 120,00 

 
3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, 
não será restituída em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 
pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os 
candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 13 de setembro a 24 de setembro de 
2014, através do site www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo 
II deste edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 
CEP: 85801-050, até o dia 24 de setembro de 2014, os seguintes documentos: Anexo II devidamente 
preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de 
desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na 
Prefeitura Municipal de Planalto- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 01 de outubro de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 07 de outubro de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em 
mural e site da Prefeitura Municipal Planalto- PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 
3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital 
de Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados (divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste 
Concurso Público, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no 
hall de entrada da Prefeitura Municipal de Planalto e no site  www.saber.srv.br . 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público 
de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será 
definido pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado 
por médico do município. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e  laudo de deficiência,  com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 06 de outubro de 2014, devendo ser 
enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data 
de publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 
pontuação dos portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única 
alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa: 
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos  de Auxiliar de Engenharia, 
Auxiliar de Mecânico, Motorista II e Operador de Máquinas. 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor, Professor de Artes, 
Professor de Educação Física, Professor de Inglês. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 –A prova escrita objetiva será realizada no dia 19 de outubro de 2014, em local e horários 
a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições.  
5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou 
preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para 
ingresso na sala de provas. 
5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato 
que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de 
provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não 
poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de 
telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, 
tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
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5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 
ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo 
somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata 
no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau 
de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom 
andamento do concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a 
prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

Questões 
Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 3,0 

Matemática 10 3,0 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 

Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 

 
5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para os 
cargos de professores, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

Questões 
Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Matemática 10 2,0 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto professores), 
a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

Questões 
Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
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Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados 
aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Planalto e no site www.saber.srv.br. 
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos  de Auxiliar de Engenharia, Auxiliar 
de Mecânico, Motorista II e Operador de Máquinas e será realizada no dia 01 de novembro de 2014, 
em local e horário a ser publicado no Edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.4.2 – Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova escrita 
ou seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 pontos. 
5.4.3 -  Os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá-
carregadeira, Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por uma destas 
máquinas. Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 -  Os candidatos ao cargo de Motorista II serão avaliados dirigindo ônibus. 
Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista II serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.5 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização 
da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.6 -  As provas práticas consistirá na operação de máquinas específica para o cargo em que está 
concorrendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, 
através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das 
questões, o grau da infração cometida.  
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5.4.7 - Os candidatos ao cargo de Auxiliar de Engenharia serão avaliados mediante a reprodução, 
pelo candidato, de projeto arquitetônico na área de Engenharia Civil, em software baseado em 
plataforma CAD, através da cópia de planta baixa e/ou corte arquitetônico. 
5.4.7.1 - Serão avaliados os seguintes itens: 
5.4.7.2 - A prova terá nota máxima de 100 pontos, sendo subdividida nos seguintes critérios. 

1ª Parte Tempo para a tarefa 30 pontos 

2ª Parte Apresentação do desenho 20 pontos 

3ª Parte Utilização dos layers 30 pontos 

4ª Parte Representação gráfica em 2D 20 pontos 

TOTAL 100 PONTOS 

5.4.7.3 - A duração máxima da prova é de 01(uma) hora, sendo a duração da prova um dos critérios 
de avaliação, conforme segue: 
-  Realização da prova em até 30 minutos: Pontuação obtida: 30 pontos. 
-  Realização da prova em até 45 minutos: Pontuação obtida: 20 pontos. 
-  Realização da prova em até 01 hora: Pontuação obtida: 10 pontos. 
5.4.8 -  Para o cargo de Auxiliar de Mecânico, a prova prática consistirá no desenvolvimento de 
atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos 
profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Organização do trabalho; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 – Para os candidatos aos cargos de Professor, Professor de Artes, Professor de Educação 
Física, Professor de Inglês, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova 
escrita ou seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 pontos. 
5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 01 de novembro de 2014, das 08 às 11 horas na 
Prefeitura Municipal de Planalto, PR. 
5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de procuração. 
5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero 
na prova de títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo 

dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação (especialização, mestrado ou doutorado), com carga 
horária mínima de 360 horas na área específica do cargo 
pretendido. 

5,00 10,00 

b) Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento 
profissional na área específica do cargo pretendido, de 2009 até a data da prova 
de títulos, com a seguinte pontuação: 
Certificado com 08 horas até 20 horas: 0,5 ponto. 

10,00 
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Certificado com 21 horas até 40 horas: 1,0 ponto. 
Certificado com 41 horas até 80 horas: 2,0 pontos. 
Certificado com 81 horas ou mais :       3,0 pontos. 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 

5.5.6-   Os certificados referente a alínea “b”, deverão conter início e término do curso, bem como a 
respectiva carga horária. 
5.5.7-   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.8 – NÃO apresentar certificados de capacitação anteriores a 2009 ou com carga horária 
inferior a 08 horas. 
5.5.9 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de 
conclusão de pós-graduação ou diploma.  
5.5.10 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser 
expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.11– Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para concursos e 
outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem 
tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 
5.5.12– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou 
fotocópia autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova 
prática,   mediante a seguinte fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da 
prova escrita com a nota da prova de títulos. 
6.4  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
6.5  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
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7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
7.1.3 – Com relação às provas práticas e provas de título, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, 
páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos 
comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Planalto ou enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a Rua 
Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração 
ou procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao 
candidato o direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso 
e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de 
Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços 
Nº 006/2014 – tipo Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os 
trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de 
editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, 
coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de 
Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Organizadora do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
Convocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
conseqüente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
município de Planalto, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as 
necessidades da administração do município. 
10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do 
Município, em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Planalto- PR  e outra forma que se 
julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, 
o candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados,  protocolando na Prefeitura Municipal de Planalto.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, 
para assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Planalto– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável 
pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o 
qual, serão incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 
realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele 
contidas, após esta data. 
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com 
auxílio da Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação 
de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou 
Provas Especiais, Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - 
Atribuições do cargo. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Planalto, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2014. 
 

 
MARLON FERNANDO KUHN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

Luiz Carlos Boni 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo 
(gênero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de 
concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e 
adjetivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe 
da oração e do período. Redação de correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no 
Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e cargos de professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no 
Brasil. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e 
Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era 
Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e 
esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente 
social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no 
Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição 
Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - 
SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do 
Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos 
familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações 
intersetoriais. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. 
Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei 
Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de dentição.  Anatomia dental. 
Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  
Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Informática: Sistema Operacional 
Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-
vírus. 
 
AUXILIAR DE ELETRICISTA 
Conceitos básicos em eletricidade. Principais materiais usados em instalações elétricas. Tipos de instalações elétricas. Práticas em 
instalações elétricas residenciais, prediais e industriais. Interpretação de projetos elétricos. Ferramentas e instrumentos de trabalho. 
Conhecimento prático em baixa e alta tensão. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Primeiros Socorros (acidentes com eletricidade). 
Combate e prevenção a incêndio. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 
tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, 
doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica 
e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e 
saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 
200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
AUXILIAR DE ENGENHARIA 
Conhecimentos gerais de Desenho Técnico. Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita e Leitura.  Descrição 
Ortográfica e Perspectiva.  Instrumentos Gráficos e seu Uso. Geometria Gráfica.  Letras e Algarismos.  Vistas Auxiliares.  Vistas Seccionais 
e Convenções.  Desenhos Esboços em perspectiva. Cotas, anotações, limites e precisão.  Mapas Gráficos e Diagramas.  Intersecções de 
superfícies.  Vistas desenvolvidas. Material de desenho. Escalas. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. AutoCAD: manipulação de 
arquivos, configuração do ambiente de desenho; sistemas de coordenadas; recurso de visualização; criação e edição de objetos; 
propriedade dos objetos; criação de textos e cotas; utilização de blocos e referências externas; comandos utilitários; layouts; plotagem e 
impressão.   Topografia.  Movimento de Terras.  Locação de obras.  Sondagens.  Estradas: Projeto geométrico, drenagem, obras especiais, 
pontes.  Princípios básicos de construção. Detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações 
elétricas, hidráulicas e de esgoto.  Manutenção de via permanente. Normas de desenho técnico, de arquitetura, de instalações e de 
estrutura. Escalas. Cotagem. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de 
ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva.  



 

 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros 
Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
EDUCADOR INFANTIL 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 
esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de 
linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância 
da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos 
(identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-
matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da 
aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. 
 
ENFERMEIRA 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 
tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, 
doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica 
e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e 
saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 
200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. 
Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação de cursos 
d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. 
Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do 
solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA). Cálculo básico para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para cálculo de 
vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. Legislação e normas ambientais 
brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções 
internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da Biodiversidade. Convenção Internacional sobre 
o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais.  Zoneamento 
ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da biodiversidade. 
Instrumento de controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias 
hidrográficas. Prevenção e combate a incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. 
Agenda 21 – desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Conhecimento das normas 
ISO 14000:2004. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de 
materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas 
em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; 
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paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; 
engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos 
solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; 
permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; 
resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da 
elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - 
Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise 
Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de 
esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática 
dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de 
controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; 
tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações Prediais: 
instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  
Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. 
Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. 
Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 
Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. 
Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 
trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). 
Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis 
n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
FONOAUDIÓLOGA 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de 
assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas 
periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, 
Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e 
Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em 
linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de 
Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, 
tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e 
intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia vocal. 
Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção 
clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 
GARI 
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu carregamento e 
transporte. Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Serviços de 
carga e descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Código de trânsito nacional: capítulo IV dos pedestres e condutores 
de veículos não motorizados. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 
Trabalho. 
 
MÉDICO 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, 
convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, 
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distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças 
do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema 
cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, 
hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do 
esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, 
obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem 
indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, 
malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 
queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. Saúde Pública: Sistema Único 
de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO I 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, 
convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, 
distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças 
do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema 
cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, 
hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do 
esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, 
obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem 
indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, 
malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias 
sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 
queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. Saúde Pública: Sistema Único 
de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 
digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises 
clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, 
transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia 
Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões 
produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema 
nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. 
Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: 
etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das principais 
intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de 
incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período 
de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; 
Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das 
fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação 
em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MOTORISTA II 
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Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 
incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. 
Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do 
aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, 
doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, 
princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor 
nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. 
Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, 
decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. 
Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em 
alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento 
e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem 
de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 
dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e 
graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e 
penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e 
combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, 
disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano 
escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação de Jovens e Adultos. Estrutura/Organização: Educação Escolar  - Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCNS) – Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) n.º 9.394/96. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
Didática/Metodologia – Currículo Escolar – Concepção Interacionista: Piaget e Vygotsky– Estágios do Desenvolvimento Cognitivo– 
Construtivismo – Competências e Habilidades Formação Contínua do Profissional da Educação. 
 
PROCURADOR JURÍDICO  
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pública Direta e 
Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo 
Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais 
nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito 
Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos 
Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do 
Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de 
Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do 
Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: 
Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei 
nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema 
Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição 
Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais 
Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos 
Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (lei nº 4.771/65). 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 
9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção 
ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e 
Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. 
Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano 
Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade objetiva. Crimes Ambientais (lei nº 
9.605/98). Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente 
(ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE ARTES  
História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As abordagens metodológicas no ensino das 
Artes Visuais. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto 
atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música.  Música e sociedade.  A diversidade 
cultural no ensino de música.  História da música: da antiguidade aos tempos atuais.  Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos 
Visuais.  Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do 
ensino do Teatro.  O Teatro como produto cultural e apreciação estética.  Linguagem cênica. elementos formais, formas teatrais.  O ensino 
do teatro na Educação Básica. História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das 
diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que 
compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da 
criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. 
Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino 
Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; 
Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções 
básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Conhecimentos básicos - História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, 
tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar 
a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: 
ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O 
lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos 
da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. 
Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217).  Conhecimentos específicos - Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de 
leitura, tipologia textual, estrutura e organização textual, coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura lingüística do 
inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário, uso); fundamentos teóricos do processo de ensino/aprendizagem da Língua 
Inglesa e principais abordagens metodológicas.  

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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SERVENTE 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Sistemas e produtos de limpeza. 
Prevenção e combate a incêndio. Cuidado e manutenção com plantas e jardins. Receber e organizar o material de limpeza e produtos 
alimentícios. Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos alimentos. Métodos de 
conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Alterações em alimentos. 
 
SERVENTE III 
Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de 
segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  Conhecimento e uso de equipamentos e de ferramentas de borracharia. 
Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de pneus. Calibragens corretas, erradas e suas consequências. Sistemas de 
rodízio de pneus. Medidas e equipamentos de segurança. Medidas de pneus e rodas. Interpretação dos números e marcas de um pneu. 
Conhecimentos sobre a marca de veiculo e equipamento (caminhão, ônibus, motoniveladora, trator, trator de esteira, pá-carregadeira e 
similares). Bico de graxa, bico de freio, cruzeta, filtro de óleo, filtro de ar e de combustível, espécie de óleos, tipo de motores diesel, gasolina 
e alcool, óleo de cambio;  Noções sobre manutenção adequada em veículo e equipamento, período, quilometragem, controle de estoque de 
produtos; Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. 
Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e 
adequado.  
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Desenho Técnico. Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. Pastagens. Uso 
adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, compostagem orgânica, biofertilizantes líquidos, 
adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, sucessão e consorciação de culturas. Cobertura morta. Irrigação e 
drenagem. Solos: características, fertilidade, uso e conservação dos solos. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Uso 
e regulagem de equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das 
principais pragas agrícolas. Manejo de pragas. Noções de cooperativismo.  
 
TÉCNICO DESPORTIVO 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Direitos da criança e do 
adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns 
no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e 
Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; 
Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: 
regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, 
sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: 
regras, provas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, 
largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas 
defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 
a 217).  
 
TELEFONISTA  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Conhecimento de equipamentos comuns da mesa operadora. Componentes: 
tipos, modelos, usos e cuidados. Características técnicas de funcionamento de aparelhos telefônicos. Defeitos na aparelhagem: prevenção 
e providências. Operação de equipamentos telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, 
consulta e conferência. Conhecimento de teclado. Sigilo das comunicações. Qualidade da voz, dicção, comunicabilidade. Formas de 
tratamento. História do telefone: DDD – DDI – DDR. 11- Tarifação das chamadas locas e interurbanas. Informática: Sistema Operacional 
Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-
vírus. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e 

declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à 
verdade. 

 
_______ de ___________________________ de 2014. 

 
_________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso 
 

Planalto- PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 
_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 
 
Planalto, _____ de ___________________ de 2014. 
 
 
 

Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

Anexo IV 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 
 
 
  Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

Anexo V 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 13/09/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 13/09 a 24/09/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 01/10/2014 

Prazo de recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição 02 e 03/10/2014 

Período de Inscrição 11/09 a 06/10/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 07/10/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

10/10/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  13 e 14/10/2014 

Data Provável da Prova Objetiva 19/10/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 19/10/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 20 e 21/10/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial e convocação 
para prova prática e títulos. 

29/10/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva 30 e 31/10/2014 

Data Provável da Prova Prática e Títulos 01/11/2014 

Publicação do resultado final da prova prática e títulos 04/11/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova prática e 
títulos. 

05 e 06/11/2014 

Homologação do resultado final 11/11/2014 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
Anexo VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
ASSISTENTE SOCIAL  
Participar da elaboração e do desenvolvimento de programas, projetos de pesquisas que envolvam a 
comunidade elaborar, coordenar, executar e avaliar políticas sociais; promover a participação consciente dos 
indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para segurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual, atuar junto a conselhos e 
juizados para encaminhamento de providencias no atendimento a indivíduos em grupos no sentido de defesa 
de seus direitos; prestar assessoria, consultoria e treinamento para instalação de conselhos e outras medidas 
no âmbito de políticas sociais; executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade do serviço e 
orientação superior. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
I – o arquivamento e catalogação de documentos; 
II – redação de ofícios e requerimentos e sua datilografia; 
III – prestar assessoria documental a secretaria de administração e seus departamentos; 
IV – redigir e elaborar editais; 
V – Efetuar o levantamento de informações solicitadas pelas secretarias e gabinete; 
VI – proceder buscar de documentos; 
VII – proceder acompanhamento de processos, de informações; 
VIII – responder pelo protocolo e arquivo; 
IX – organizar sistemas de referencia e índice; 
X – realizar controle de material e registros; 
XI – Exercer a função de fiscalização e vistoria sempre que ordenado pelo secretário municipal ou diretor de 
departamento a que estiver subordinado. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Orientar pacientes sobre higiene bucal.  Marcar consultas. Manter em ordem arquivo e fichário. Revelar e 
montar radiografias intra-orais.  Preparar o paciente para atendimento. Auxiliar no atendimento ao paciente. 
Instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental, junto a cadeira operatória.  Manipular materiais 
restauradores. Colaborar em atividades didático-científicas e em campanhas humanitárias. Auxiliar na 
organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de dados. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e 
procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar o tratamento e descarte de 
resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências e 
inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento.  Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
AUXILIAR DE ELETRICISTA 
- Auxiliar na colocação e fixação de: 
- Quadros de distribuição; - Caixas de fusíveis e disjuntores; - Tomadas, interruptores etc. - Executar serviços 
de manutenção elétrica corretiva e preventiva em instalações e equipamentos em geral;  - Auxiliar na execução 
instalações e manutenção de redes, - Efetuar reparos e instalações, montar painéis de comando.  
- Demais serviços correlatos. 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Executar tarefas junto ao publico, prestar serviços gerais de enfermagem. Coordenar e executar projetos 
específicos da área, sob a supervisão da enfermeira. Prestar atendimento especifico de competência e/ou fazer 
o encaminhamento necessário na solução da dificuldade do paciente. Fazer curativos, aplicar injeções e outros 
medicamentos, de acordo com a orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário. Proceder a 
coleta de transmissão sanguíneas, efetuado os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e aparelhos 
gessados, pesar e medir pacientes; efetuar a coleta de material para exame de laboratório e a instrumentação 
em intervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoa; registrar as ocorrências relativas a 
doentes; prestar cuidados de enfermagens aos pacientes em isolamento; preparar e esterilizar o material e 
instrumental. Ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; executar tarefas afins de interesse da 
municipalidade. 
 
AUXILIAR DE ENGENHARIA 
- Elaborar esboços e desenhos técnicos estruturais, elétricos, hidráulicos e arquitetônicos orientando-se por 
plantas, desenhos, croquis e especificações técnicas, utilizando instrumentos de desenho.  
- Auxiliar na preparação de planos e programas de trabalho e na fiscalização de obras.  
- Ir a campo para verificar as condições necessárias das edificações para sua aprovação.  
-Operar sistemas/programas de apoio para execução de suas atribuições. 
- Executar croqui demonstrativo para informar processos. Realizar pesquisa em mapotecas/arquivos e 
levantamentos topográficos a fim de buscar subsídios técnicos para a execução de projetos e croquis.  
- Desenvolver e legalizar projetos de edificações sob supervisão de um engenheiro civil. 
- Planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e serviços.  
- Desempenhar outras atividades correlatas.  
 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Auxiliar na manutenção de máquinas, veículos, motores e equipamentos  
Realizar transporte de equipamentos e ferramentas necessários ao trabalho. 
Realizar a limpeza, conservação e guarda das peças e de ferramentas e equipamentos utilizados. 
Auxiliar o mecânico nas tarefas de montagem e desmontagem de máquinas e motores em geral. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, 
ruas e outros logradouros; fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; carregar e descarregar 
caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e 
outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; 
auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas; 
preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem 
como auxiliar no assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 
equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
- Atender crianças de 0 a 5 anos; 
- Dispensar-lhes cuidados, propiciando-lhes o bem estar físico, emocional, desenvolvendo trabalhos 
pedagógicos; 
- Organizar tempos e espaços que privilegiam o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
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- Desenvolver atividades objetivando o cuidar, o brincar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento 
infantil; 
- Executar atividades extraclasse e atividades recreativas; 
- Cumprir e fazer cumprir a Proposta Pedagógica e Regimento Interno da instituição; 
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de saúde, 
higiene, alimentação, afetividades, socialização e repouso atendidas de forma adequada. 
 
ENFERMEIRA 
assistir a população de um modo geral, medicando-os conforme orientação profissional. Atender emergências e 
primeiros socorros. Supervisionar trabalhos relacionados com as atividades assistenciais, dirigidas a 
comunidade na área de saúde e programas sociais. Coordenar e auxiliar execução de projetos específicos na 
área de saúde e promoção social. Elaborar levantamentos e dados para estudo e identificação de problemas de 
saúde e sociais na comunidade.  Orientar grupos específicos de pessoas face a problemas de saúde, higiene e 
habitação, planejamento familiar e outros, participar de campanhas preventivas e/ou de vacinação. Elaborar 
mapas, boletins e similares. Elaborar relatórios, anotações em fichas apropriadas os resultados obtidos. 
Supervisionar as atividades de planejamento ou execução referente a sua área de atuação. Executar outras 
atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas, conforme as necessidades do 
município e determinação superior. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
- Supervisionar a execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e infra-estrutura, 
produção de mudas  até o manejo de 
florestas nativas; 
- Elaborar  laudos e documentos técnicos; 
- Manter unidades de conservação e de produção, atuar na preservação e conservação ambientais; 
- Implementação de projetos, gestão ambiental e coordenação de equipes de trabalho; 
- Ministrar treinamentos, participar de projetos e auxiliar em aulas práticas; 
- Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; 
-Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de programas de 
informática; 
-Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
I – trabalho profissional, no campo especifico da engenharia civil; 
II – analisar e elaborar estudos, projetos, cálculos, orçamentos e pareceres técnicos de engenharia; 
III – acompanhar e fiscalizar atividades próprias  da engenharia civil, realizadas ou encontradas pela Prefeitura. 
 
FISIOTERAPEUTA 
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Prestar assistência a população através do sistema de saúde do município nos tratamentos de fisioterapia 
conforme orientação profissional. Orientar pessoas no tratamento de doenças através de exercícios, treinos, 
movimentos, controle da respiração, trações, aplicações, massagens, nebulizações. Prestar assistência na área 
da fisioterapia em suas diversas atividades relativas a Ortopedia e Traumatologia, Neurologia, Geriatria, 
Reumatologia, Cardiologia, Ginecologia e obstetrícia (pré e pós parto), pediatria, Pneumologia. Atender a 
população de um modo geral diretamente ou quando encaminhados por outros profissionais. Prestar 
atendimento na recuperação pós-operatório e/ou tratamentos com gesso, elaborar e emitir laudos. Anotar em 
fichas apropriadas os resultados obtidos, colaborar nas atividades de planejamento e execução relativos a 
melhoria do atendimento e qualidade de vida da população. Preparar relatórios de atividades relativos a sua 
especialidades e outros afins conforme a necessidade do município. 
 
FONOAUDIÓLOGA 
Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas 
fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes, além das 
seguintes  atribuições: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras  técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar 

plano de tratamento dos pacientes, baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 
peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no 
que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição;  
desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a 
reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 
avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 
necessários na terapia adotada;  
promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação;  
participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à 
fonoaudiologia;  
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  

participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação;  
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico‐científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política 
de atendimento à criança e ao adolescente;  
e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional  
 
GARI 
Execução de serviços de varrição e limpeza das vias urbanas do município. 
 
MÉDICO 
Prestar assistência médica. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores 
municipais. Atender consultas medicas em ambulatórios, unidades sanitárias, e efetuar exames médicos  em 
escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins do controle do ingresso licença e 
aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação. Fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica indicada para cada caso. Prescrever regimes dietéticos. Prescrever exames laboratoriais. Atender a 
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população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou examinando-os, em casos 
especiais, a setores especializados.  Atender emergências e prestar socorros. Efetuar auditorias nos serviços 
médico-hospitalares e elaborar relatórios. Elaborar e emitir laudos médicos. Anotar em ficha apropriada os 
resultados obtidos. Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de 
atuação. Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo, particularidades do município ou designações superiores. 
 
MÉDICO I 
Prestar assistência médica. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores 
municipais. Atender consultas medicas em ambulatórios, unidades sanitárias, e efetuar exames médicos  em 
escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins do controle do ingresso licença e 
aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação. Fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica indicada para cada caso. Prescrever regimes dietéticos. Prescrever exames laboratoriais. Atender a 
população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou examinando-os, em casos 
especiais, a setores especializados.  Atender emergências e prestar socorros. Efetuar auditorias nos serviços 
médico-hospitalares e elaborar relatórios. Elaborar e emitir laudos médicos. Anotar em ficha apropriada os 
resultados obtidos. Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente a sua área de 
atuação. Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo, particularidades do município ou designações superiores. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, 
fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para segurar a sanidade do rebanho,  
produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. Planejar e desenvolver campanhas e 
serviços de fomento e assistência técnica relacionados a pecuária e a saúde publica, valendo-se  dos 
levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a 
sanidade e produtividade do rebanho; elaborar e executar projetos agropecuários e ao credito rural, prestando 
assessoramento assistência em orientação fazendo acompanhamento desses projetos,  para garantir a 
produção racional lucrativos dos alimentos e atendimentos e aos dispositivos legais quanto a aplicação dos 
recursos oferecidos. Efetuar profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames 
clínicos e de laboratório, para segurar a sanidade individual e coletiva desses animais, realizar exames 
laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a analise anatomatopatologica, histopatologica, hematológica, 
imunológica para estabelecer  o diagnostico e a terapêutica. Promover o melhoramento do gado, procedendo a 
inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais 
vantajosos, para segurar o rendimento da exploração pecuária; desenvolver e executar programas de proteção 
animal,  formulando e balanceando as rações para baixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, 
carências e aumentar a produtividade; promover inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal,  bem como de sua qualidade 
determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
MOTORISTA II 
Condução e direção de caminhões, caminhonetes e ônibus municipais, no âmbito do território do município ou 
fora, desde que a serviço; 
 
NUTRICIONISTA 
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Atender consultas individuais das pessoas encaminha das pela Secretaria Municipal de Saúde, Educação e 
Assistente Social;  
elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ ou programas de alimentação e nutrição para alunos, propor e 
coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em estabelecimentos 
escolares e outros;  
elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de higiene alimentar, visando a proteção 
materno-infantil; prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como dietas especiais para 
doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, sua preparação 
e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos; recomendar os cuidados higiênicos necessários ao 
preparo é à conservação dos alimentos para alimentação escolar;  
determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; verificar a eficácia dos 
regimes prescritos e proceder a inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição e educação 
alimentar, através de aulas ministradas em cursos populares;  
elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins.  
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e 
mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares;  
Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários;  
Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para  
executar obras na construção civil, estradas e pistas;  
Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais 
utilizados nas construções nas estradas;  
Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume;  
Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser 
entregue ao chefe da manutenção;  
Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;  
Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas;  
Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade;  
Colabora na limpeza e organização do local de trabalho;  
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
I – Divulgar as diretrizes curriculares pertinentes a Educação Infantil, Ensino Fundamental e as modalidades de 
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial; acompanhar o desempenho dos profissionais da 
educação, egressos dos programas de formação continuada, bem como, regulamentar sua certificação; 
acompanhar e orientar o processo de programação de calendário escolar, carga horária, formação de turmas. 
Organizar os processos de autorização de funcionamento das unidades escolares integrantes da rede municipal 
de ensino, garantindo a regularidade de documentação; 
Organizar a documentação escolar e seu registro no SERE – Sistema Estadual de Registro Escolar, de todos 
os alunos da rede municipal de ensino, Emitir documentações de alunos e escolas, conforme as solicitações; 
enviar anualmente ao Núcleo Regional de Educação, a matricula inicial e o Senso Escolar de todas as 
instituições de ensino da rede municipal, Emitir anualmente o relatório final do sistema, de todas as escolas da 
rede e encaminhar ao Núcleo Regional de Educação, receber e emitir correspondências, bem como proceder o 
arquivamento; 
 
PROCURADOR JURÍDICO  
I patrocinar em juízo os interesses do Município; 
II – exercer a representação judicial e extrajudicial das entidades da Administração; 
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III – receber, pessoalmente, as citações e notificações relativas a quaisquer ações ou procedimentos judiciais 
movidos contra o Município; 
IV – dar assistência a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela 
praticados ou já efetivados; 
V – requisitar dos órgãos e entidades da Administração municipal as informações, esclarecimentos e 
documentos necessários ao desempenho de suas atribuições ou solicitar ao Secretário Municipal ou ao 
Gabinete do Prefeito; 
VI – sugerir a propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as informações 
que lhe caiba prestar, na forma da Constituição e da legislação específica. 
§ 1.º O Procurador Jurídico Municipal, nos casos submetidos ao seu acompanhamento, poderão opinar, em 
parecer pela desistência de ações ou de recursos, pela sua não interposição, sugerir a desistência, o 
compromisso ou a confissão nas ações de interesse do Município, bem como solicitar autorização para 
transacionar em juízo. 
 
PROFESSOR 
I – o exercício do magistério nas escolas municipais; 
II – exercer a atividade de ensino fundamental de 1º a 4º series nas escolas municipais; 
III – outras atividades e atribuições que o exercício da profissão e cumprimento dos itens I e II do presente 
artigo exijam. 
 
 
PROFESSOR DE ARTES  
o exercício do magistério nas escolas municipais; 
II – exercer a atividade de ensino fundamental de 1º a 4º series nas escolas municipais; 
III – outras atividades e atribuições que o exercício da profissão e cumprimento dos itens I e II do presente 
artigo exijam. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
o exercício do magistério nas escolas municipais; 
II – exercer a atividade de ensino fundamental de 1º a 4º series nas escolas municipais; 
III – outras atividades e atribuições que o exercício da profissão e cumprimento dos itens I e II do presente 
artigo exijam. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
- Exercer a docência da disciplina de Inglês na rede municipal de Educação; 
- Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e Secretaria Municipal de Educação; 
- Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 
desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 
- Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 
pluralidade cultural e as peculariedades de cada aluno, no processo ensino aprendizagem; 
- Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamentos de 
atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal de 
Educação; 
- Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento escolar e Proposta Pedagógica. 
 
SERVENTE 
I - Executar as tarefas referentes a manutenção de limpeza e faxina; 
II – efetuar a limpeza geral e sistemática no órgão em que estiver lotado; 
III – executar tarefas de cozinha quando o órgão estiver lotado exigir; 
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IV – promover a lavagem de roupas e utensílios de que fazem parte do dia-a-dia do órgão de lotação; 
 
SERVENTE III 
executar tarefas, tais como de conserto de pneus e câmaras, engraxar, lubrificar veículos e máquinas, zelar 
pelo funcionamento e limpeza de equipamentos, executar tarefas afins e de interesse da municipalidade, 
executar serviços de limpeza e conservação de veículos automotores, zelar pela ordem no local, executar 
outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Executar tarefas de caráter técnico, relativas a programação, assistência e controle de atividades nas áreas 
agricultura, pecuária e manutenção de parques e jardins. 
Organizar o trabalho nos programas e projetos agropecuários municipais, promovendo a aplicação de novas 
técnicas de trabalho, cultivo da terra e manejo de animais, orientar agricultores e membros de projetos agrícolas 
nas tarefas e preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, executar, quando 
necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, estudar parasitas, doenças e outras pragas, 
que afetam a produção agrícola para indicar os meios mais adequados de combate-las, proceder a coleta e 
analise de amostras da terra e determinar a composição da mesma, assim como o fertilizante mais adequado, 
orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a 
agricultura, orientar aos pecuaristas e membros de projetos agropecuários nas atividades de criação e 
reprodução e reprodução de animais, na preparação de forragens, pastagens, alimentação em geral, bem como 
em outros aspectos do manejo com animais, realizar a demarcação de áreas a serem ajardinadas como praças, 
rotatórias, áreas de lazer, entre outras, conformes os projetos existentes, prestar orientação técnica aos 
encarregados das turmas volantes de jardineiros, acompanhar os trabalhos de jardinagem, participar das 
atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica e saúde do município, de acordo com a 
normalização do serviços, executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO 

- Elaborar, organizar, promover e executar tarefas de esporte e lazer, propaganda e projetos esportivos; 

- Coordenar e planejar eventos esportivos; 

- Desenvolver atividades esportivas e lúdicas de formação, integração e desenvolvimento da comunidade; 

- Planejar, implementar e desenvolver projetos pedagógicos na área da educação física infantil; 

- Planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações de lazer para a terceira idade; 

- Planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações esportivas e de lazer para os espaços 

públicos comunitários; 

- Desempenhar outras atividades correlatas.” 

 

TELEFONISTA  
- Operar equipamentos de telefonia, estabelecendo ligações internas e externas, recebendo e transmitindo 
chamadas para o ramal solicitado. 
- Transmitir informações corretamente. 
- Prestar informações, consultar listas telefônicas, pesquisar banco de dados telefônicos, bem como, manter 
atualizado cadastro dos números de ramais e telefones úteis para o órgão. 
- Realizar controle das ligações telefônicas efetuadas, anotando em formulários apropriados. 
- Conhecer o organograma da instituição, agilizando o atendimento, bem como, estar em condições de 
interpretar o assunto solicitado, direcionando a ligação PA o setor competente. 
- Executar tarefas de apoio administrativo referente a sua área de trabalho. 
- Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitação de conserto. 
- Executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando-se de equipamento e programas de informática. 
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- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 


